ATA DA 3a REUNIÃO DO GRUPO DE TRABALHO CONSOLIDAÇÃ APP

11 e 12 de fevereiro de 2004

Quarta-Feira 11 de fevereiro de 2004

Iniciada a reunião às 10:00 horas, foi feito um rápido resumo das reuniões anteriores do Grupo de Trabalho e explicitada a metodologia de trabalho do GT segundo o que foi acordado na última reunião. Foi indicada a Sra Anaiza Helena Malhardes Miranda do Ministério Público do Rio de Janeiro como relatora deste dia de reunião.

A Sra. Maria José Brito Zakia da SBS apresentou justificativa técnica às duas propostas de resolução propostas pelo setor.

A primeira proposta considera dois aspectos: a recuperação integral com mata nativa de APPs em topo de morro ocupadas com silvicultura, ao final do ciclo da espécie plantada, assim como a possibilidade de desenvolvimento da silvicultura em topos de morro degradados como técnica para a recuperação ambiental destas áreas O primeiro aspecto se refere basicamente à última versão da proposta de resolução do extinto GT APP e Silvicultura em topo de morro, a qual foi disponibilizada com anterioridade no sitio do CONAMA. O segundo aspecto faz referência outra proposta elaborada pelo extinto grupo de trabalho, mas não aprovada na 74a Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos em 9/09/02 sob a alegação de que “contraria diretamente o princípio de precaução da legislação ambiental, pois sugere o uso de vegetação não natural para a recuperação de APP, visando ao incentivo de atividade econômica específica. A autorização de práticas ilegais como esta ensejaria uma saraivada de críticas contundentes por parte da comunidade científica e ambiental, acusando o CONAMA de defender interesses escusos a sua finalidade precípua”.

Além dos dois aspectos incluídos na primeira proposta, a segunda proposta de resolução considerou a possibilidade de recuperação das APPs não só por meio da reversão dos plantios para vegetação nativa mas também por meio de compensação. 

A Sra. Maria José Brito Zakia da SBS e Sr. Nelson Barbosa Leite da SBF/MMA, lembraram que o setor de silvicultura maneja atualmente 500.000 ha de área plantada em topo de morro, e que nas discussões do extinto Grupo de Trabalho APP e Silvicultura em topo de morro houve um entendimento no sentido de conceder uma espécie de moratória ao setor de até 30 anos (tempo especialmente indicado para os casos de plantio de “pinus”) , mediante a recomposição, no final deste prazo, da área de APP. Os proponentes enfatizaram que existem em topos de morro cerca de 10.000.000 ha de áreas degradadas pela agricultura e pecuária, áreas estas que não possuem capacidade residual compatível com uma recuperação espontânea, e que permanecerão provavelmente abandonadas sem recuperação. Apresentaram a silvicultura como um meio para a recuperação ambiental destas áreas, enfatizando, ademais, que a utilização destas áreas pela silvicultura permitiria reduzir a pressão do setor sobre áreas de possível utilização pela agropecuária.

Nenhuma das propostas obteve consenso por parte dos participantes ao Grupo de Trabalho tanto do ponto de vista de seu encaminhamento como do ponto de vista de seu conteúdo. 

O Ministério Público de São Paulo questionou a possibilidade de utilização de APP, enfatizando a diferença entre a recuperação e a utilização econômica de APP, especialmente com a exploração econômica de espécies exóticas em sistema de monocultura. 

O Ministério Público do Paraná ressaltou que, ao arrepio da metodologia aprovada do GT, as propostas não haviam sido disponibilizadas com anterioridade, o que não permitia aos participantes do GT examiná-las. Expressou sua contrariedade quanto à possibilidade de recuperação de APP através de silvicultura, já que a medida abriria campo para qualquer segmento econômico apresentar proposta para a pseudo-recuperação de APP com outras monoculturas, tais como bananeiras e café. A Dra. Maria José contestou, considerando que não se podia confundir silvicultura com agricultura já que a primeira não impede a regeneração da mata nativa, segundo alguns estudos existentes. O Sr. Avay Miranda Júnior (IBAMA) ressaltou o exposto pelo Ministério Público do Paraná e sugeriu ao final a discussão em separado da recuperação de APPs ocupadas atualmente com silvicultura e da recuperação com a silvicultura de APP degradadas, para que se tornem públicos os termos da segunda e se discuta na reunião que tratará das questões das áreas degradadas pela agricultura e pela pecuária. O Sr. José Paulo Andahur (IBAMA) fez algumas sugestões de alteração redacional da proposta, sendo encaminhado pelo Sr. Coordenador a apresentação desse tipo de proposta por escrito para exame para todo o GT.

O Sr. Jean-François Timmers (AMAFLORA/ ONG-BA) pediu a palavra e apresentou notícia de desmatamento de mata nativa no entorno de unidades de conservação para plantio de eucalipto, com formação de verdadeiro corredor de silvicultura ligando o parque nacional do Monte Pascoal e outra unidade federal. Dra. Anaiza  H. Malhardes Miranda (MP/RJ) lembrou da dificuldade de manter-se um texto de resolução muito aberto, especialmente considerando a excepcionalidade da hipótese trazida pela segunda proposta do setor de silvicultura, eis que poderia ser uma porta aberta a abusos outros, o que dificultaria a implementação da lei pelos órgãos ambientais e pelo MP, sugerindo, acaso venha a ser aprovado o encaminhando da segunda proposta, que haja a especificação dos termos técnicos, firmando de forma bem restritiva, as hipóteses de permissão. 

Foram feitas três sugestões de encaminhamento para a reunião de quinta-feira:


1 – Examinar a segunda proposta que inclui a silvicultura como forma de recuperação de áreas de topo de morro, mediante a compensação ambiental com recuperação de outras áreas de APP degradada, já que o assunto está sendo discutido há três anos (Nelson Barbosa Leite/MMA)


2 – Concentrar os esforços na proposta original que caminha no sentido de recuperação do passivo da silvicultura nas APPs. A questão da recuperação pela silvicultura de áreas de APP em topo de morra degradadas por outras atividades seria discutido junto com a proposta APP e Agricultura e Pecuária (Avay Miranda Júnior/IBAMA).


3 – Fazer a análise da proposta original, conforme a metodologia aprovada na última reunião, antes de discutir sobre o texto da mesma, remetendo para a reunião de Florianópolis o exame do outras propostas (Elizete Siqueira/ANAMMA). A Sr Elizete Siqueira solicitou da Assessoria Técnica do CONAMA que informasse os participantes do GT o porque da não aprovação da segunda proposta em instancias anteriores.

Quinta-feira 12 de fevereiro de 2004

A reunião foi conduzida pelo Coordenador do Grupo de Trabalho Francisco Iglesias representante da ASPOAN, designando-se Wigold Schaffer do SBF/MMA para a relatoria, na ausência dos relatores oficiais.

Tendo em vista que os interessados (CONTAG) não puderam estar presentes na reunião, foi decidido que se daria prosseguimento neste segundo dia de discussão às discussões sobre APP e Silvicultura em topo de morro. A proposta referente a APP e Agricultura Familiar deverá ser discutida em outra reunião.

O Coordenador deixou claro que as decisões finais sobre as propostas de resolução não seriam tomadas nas três reuniões temáticas previstas (fevereiro: Silvicultura/Agricultura Familiar, março: Área urbana consolidada/Mineração e abril: Pantanal e áreas úmidas/Agricultura e Pecuária). Estas seriam tomadas nas reuniões que se darão a partir de maio, sendo a primeira provavelmente em Florianópolis. A reunião de Florianópolis será portanto o prazo para apresentação de discensos e consensos.

O Promotor de justiça de São Paulo Filippe Augusto V. de Andrade manifestou-se sobre a suspensão das discussões até que sejam ouvidos outros técnicos (biólogos, etc) e não apenas engenheiros florestais sobre o tema de silvicultura em topo de morro. Por solicitação do Coordenador, o pedido foi encaminhado por escrito à mesa para ser levado à Câmara Técnica, tendo em vista que o GT não pode deliberar sobre este tipo de questão.

Discussão sobre o texto da Resolução

Tendo em vista que a proposta não havia sido encaminhada a tempo ao CONAMA para análise prévia pelos membros do GT, o setor florestal retirou da discussão a sua proposta de resolução.

Foi analisada portanto a versão final da proposta elaborada pelo extinto Grupo de Trabalho APP e Silvicultura em topo de morro que dispõe sobre a recuperação de APP em topo de morro ocupadas com silvicultura

Foi aprovada a inclusão em todas as resoluções de um bloco de considerandos comuns, derivados das premissas definidas na 2a reunião do Grupo de Trabalho.

A discussão do texto da proposta foi feita artigo por artigo, tendo sido registradas todas as propostas, consensadas ou não. A minuta produto da reunião está disponível no link abaixo:

http://www.mma.gov.br/port/conama/processos/F3F96568/PropResolAPPSilvic3GTConsolAPP11a13fev04.doc
Apresentação de novas propostas

Para permitir que os participantes do Grupo de Trabalho tenham conhecimento das novas propostas antes da reunião, foi reforçada a decisão tomada na 2a reunião do Grupo de Trabalho: todas as propostas de modificação do texto original devem ser encaminhadas à Assessora Técnica do CONAMA com 10 dias de antecedência. Esta encaminhará as propostas ao Grupo de Trabalho com 5 dias de antecedência no mínimo.

Em cada reunião, a proposta de resolução em discussão deverá ser apresentada por um representante do Grupo de Trabalho que a elaborou e analisada de acordo com a metodologia e os princípios aprovadas na reunião de novembro.

Próximas reuniões

O calendário das futuras reuniões fica estabelecido como segue:

4a reunião do GT:

dia 10.03.2004 - Áreas Urbanas Consolidadas

dia 11.03.2004 - Mineração

dia 12.03.2004 - Agricultura Familiar (a confirmar)

5a reunião do GT

15.04.2004 - Pantanal e áreas úmidas

16.04.2004 - Agricultura e Pecuária

6a reunião - Reunião de Florianópolis (local a confirmar) – 

Datas exatas não definidas já que depende de articulação do CONAMA com o Governo do Estado.

Proposta: reunião de 3 dias, sendo meio dia para cada tema

A reunião foi encerrada pelo Coordenador do GT.

